
6 INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PO RTA RIA N 683 DE 07 DE MARÇO DE 2018

O DiTetor dc Desenvolvimento de Pessoas da Píó-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parada. no uso da competência que Ihe conho ü Portaria

Magníllco Reitor, e confomte processo n
23411.007025/2017-54,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional ao servidor, ocupante do
Galgo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, conforme abaixo:

5ERV]DOR NOTA1;;4.mÜ=b;
DE

DATA DA
PRO(;RESSAO

PARA

1895309 MARCEI.O MAZZETTD 99,52 D [
404

24'10.2017

11. A data ülnal do interstício pala o servidor habilitar-se à progressão

subsequente é24/04/2019. .
r

À
ANDERSON LUIZ ADAMS

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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